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" Dispõe sobre a alteração dos níveis do cargo de
enfermagem, contidos no Anexo V da Lei n" 2577, de
26 de junho de 2008, na forma que especifica e dá
outras providências,"

•j, O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANESIA, Estado de Goiás, fa/
' saber, que a Câmara Municipal de Goianésia, Estado de Goiás, aprovou e eu sanciono a
seguinte lei

Art. l". Os niveis estabelecidos no Sumario contido no anexo V, da Lei
n°. 2.577, para o cargo de Enfermagem.. Grupo Ocupaciona!: Saúde Nível Médio,
Tabela III, passam a ser;

N°. 13 -- Enfermagem Classe l - 40 hs
N°. 15 - Enfermagem Ciasse U - 40 hs.
N°. 17 Enfermagem Classe MI - 40 hs
N°. 19 - Enfermagem Classe IV - 40 hs.
N°. 21 - Enfermagem Classe V - 40 hs.
N°. 23 - Enfermagem Classe VJ - 40 hs
N°. 25 Enfermagem Classe Vil 40 hs
N°. 27 - Enfermagem Classe VTIl 40 hs

Art. 2". As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conla da
dotação própria do vigente orçamento, segundo o Plano de Classificação Funcional
Programática, Poder Executivo - Pessoal Civil e Encargos

Art. 3". lista lei entra em vigor na daía de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA Estado
de Cfoiás, aos vinte e um dias do mês de maio cio ano^^írnsTimi e doze. (21.05.2012)


